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'W Designar os servidores abaixo relacionados para exercer a seguinte

no setor de licitação da Câmara Municipal de Presidente Médici:

DAIANE PORFIRIO BEZERRA - Coordenador de cadastro e pesquisa de preço.

O funcionário acima designado será responsável para realizar a
pesquisa de preço e a cotação dos objetos que serão licitados na Câmara Municipal de Presidente

Médici-RO, bem como, análise completa dos documentos dos fornecedores, certificando a sua

autenticidade, que após análise e aprovação da documentação pela comissão de licitação, a

empresa receberá certificado de Registro no Cadastro de Fornecedores - CRCF.

Serão fornecidos no site e Portal da Transparência da Câmara

Municipal, o Requerimento para se cadastrar como fornecedor, relação de documentos para

cadastro de fôrnecedores, e posteriormente será emitido Certificado de Registro de Cadastro de

Fornecedores - CRCF.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.


